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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de Equipamentos Hospitalares, para otimização dos trabalhos de urgência e 
emergência no Hospital Nossa Senhora Aparecida (Fundação Municipal de Saúde). 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor lance unitário. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h45min do dia: 02/09/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: As 09h00min do dia: 02/09/2021. 

ESCLARECIMENTOS: até as 13h00min do dia: 30/09/2021. 

IMPUGNAÇÕES: até as 13h00min do dia: 30/09/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bnc.org.br. “Acesso Identificado” 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites:  

www.arinos.mg.gov.br Informações (38) 3635-1281 ou e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br. 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ARINOS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.125.120/0001-80, torna público para o conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta à licitação na modalidade de PREGÃO NA FORMA ELETRONICA, tipo “Menor 
Preço Por Item”, para aquisição de Equipamentos hospitalares. Esta licitação será regida 
por este Edital, pela Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019, e 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
pertinentes, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança-criptografia e autenticação- em todas as suas fases.  

1.1.1- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município de Arinos/MG e Equipe 
de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 3031/2021, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de 
Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br”. 

1.1.2-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido neste Edital desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

2-DO OBJETO 

2.1- Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Equipamentos Hospitalares, para otimização dos trabalhos de urgência e emergência 
no Hospital Nossa Senhora Aparecida (Fundação Municipal de Saúde) Conforme 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I) e demais condições contidas 
neste Edital e seus Anexos. 

3-ÁREA SOLICITANTE 

3.1-Secretaria Municipal de Saúde. 

4- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO 

4.1-O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.arinos.mg.gov.bre 

www.bnc.org.brou, ainda, poderá ser obtido gratuitamente à cópia na sala de licitações, 

no horário de 07h00minàs 13h00min. 

4.1.1-As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.arinos.mg.gov.bre www.bnc.org.br,bem como as publicações no Diário Oficial da 

União, e diário eletrônico AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

http://www.arinos.mg.gov.br/
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4.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-

mail licitacao@arinos.mg.gov.br,www.bnc.org.br, informações no telefone (38) 3635-2511, 

em até 03 (três) dia útil antes da data marcada para abertura das propostas no horário de 

expediente das 07h00min às 13h00min. 

4.1.3-As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão respondidas 

em até 02 (dois) dias úteis e encaminhadas por e-mail, ou disponibilizada no site: 

www.arinos.mg.gov.br.link “Licitações”. 

4.1.4-Em até 03 (três) dias útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

antes da data marcada para abertura das propostas no horário de expediente das 

07h00min às 13h00min, mediante petição a ser enviada no e:mail: 

licitacao@arinos.mg.gov.br, ou www.bnc.org.br 

4.1.5-A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.1.6-Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

4.1.7-As respostas às impugnações serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados, e inseridos na página oficial do município e encaminhado ao impugnante. 

5-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

5.1-A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME e EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e artigo 6º do 

Decreto nº 8.538/2015, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, e 

que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos. 

5.2-O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC-Bolsa Nacional de 

Compras, no site: www.bnc.org.br. 

5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 

plataforma eletrônica www.bnc.org.br. 

5.4-O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma 

eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

5.4.1-Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 

realização de tais atos. 

mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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5.5-Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

5.5.1-É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas;  

a) em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação;  

b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 
Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas 
no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;  

c) suspensa de licitar/contratar junto ao Município de Arinos /MG;  
d) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, 
a mais de uma empresa licitante;  
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
f) enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- (Plenário)). 
 

5.5.2-Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme 
legislação vigente. 
 

5.5.3-Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3557 2301, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

6-REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1-O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio cabendo: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação 
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7-CREDECIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC 

7.1- As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

7.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

7.3-O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

7.4-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

7.5-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC-
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6-Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o provedor 
para bloqueio do acesso. 

7.7-O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8-A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo III, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

8- DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 

8.1-A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 

8.2-Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do item, a marca 

(marca própria quando for de fabricação própria) e o modelo.  

8.2.1- A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações 

descritas no Anexo I deste Edital.  
 

http://www.bnc.org.br/
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8.2.2- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 

02(duas) casas decimais.  
 

8.3-O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 

e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha 

interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada 

deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP;  
 

8.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a 

sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

8.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 

8.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  
 

8.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  
 

8.8 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  
 

8.8.1-Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.  
 

8.9-A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto/serviço 

ofertado.  
 

8.10- As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura.  

8.11- O licitante classificado, detentor da proposta de menor desconto/valor, deverá 

encaminhar a Pregoeira, por e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br, em até 04 (quatro) horas 

após o encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO 

PREÇO FINAL.  
 

8.11.1- A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 

Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de 

telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedir a exata compreensão de seu 

conteúdo, constando: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

8.11.1.1-Descrição completa do objeto (marca) dos produtos ofertados, conforme 

especificações constantes dos Anexos I  
 

8.12- Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 

8. 12.1- O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota 

fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão 

do termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, deste edital.  
 

8.13- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
 

8.13.1- Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
 

8.13.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  
 

8.13.3- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderemos ser solicitadas 

prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, 

no mínimo, caso persista o interesse do Município de Arinos- MG.  
 

8.13.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  
 

8.14 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  
 

8.15 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 

8.16 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital.  
 

8.17-O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme 

descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas 

com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou acessórios. 
 

8.18- A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital.  
 

8.19- Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 

símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada 

prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cotado produto de 

especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade” 

9-CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

9.1- O critério de julgamento será o de menor preço unitário, Item/lote, desde que 

observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 
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9.1.1- Deverá ser observado o preço de referência para os itens, constantes do Termo de 

Referência, Anexo I, extraídos de pesquisas de preços de mercado. 

9.2- Será desclassificada a proposta comercial que: 

9.2.1- não se refira à integralidade do objeto; 
 

9.2.2- não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
 

9.2.3- apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente 

inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

9.2.3.1-Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que 

o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos 

elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em 

andamento com preços semelhantes, além de outros documentos julgados pertinentes 

pela Pregoeira. 
 

9.2.3.2 - Caso não seja comprovada a inexequibilidade da proposta, esta será 

desclassificada. 
 

9.3- Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão 

corrigidos pela Pregoeira. 
 

9.3.1- Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de 

forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na 

sessão do Pregão, ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência e anuência do 

licitante. 
 

9.3.2- A correção será consignada em ata de julgamento. 
 

9.4- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 

9.5-Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 

9.6- A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 

9.7-As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da 

área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer 

fundamentado. 

10- PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

10.1-A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos à pág. 1 deste edital.  
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10.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, 

devem ser feitas na página inicial do Site www.bnc.org.br, opção “Acessar Sistema”.  

10.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico 

será iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 

aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  

10.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderá ser realizados 

de forma simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens 

licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar 

lances simultâneos para os lotes em disputa em que houver enviado proposta.  

10.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 

eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada 

a identificação do titular do lance.  

10.6- O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 

disponível na página inicial do sistema;  

10.7- O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o 

botão de status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem 

como o valor do maior lance;  

10.8 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  

10.9- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  

10.11 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de 

ME ou EPP.  

10.12 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” 

através da aba “Correspondente”.  

10.13 - Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta 

licitação.  

10.14 - A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação;  

10.15- O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o 

mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado;  

http://www.bnc.org.br/
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10.16- Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a 
Pregoeira, exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 
disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as 
mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  

10.16.1- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 

Mensagens”;  

10.16.2 - Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante 

demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  

10.16.3-Sendo aceitável a oferta de menor valor, o licitante deverá encaminhar a 

Pregoeira, sob pena de desclassificação: 

10.16.4-Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, 

para que o licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da 

BNC em campo próprio.  

10.16.5-Caso persista a necessidade de apresentar documentação necessária à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou do e-mail licitacao@arinos.mg.gov.br, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11- DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

11.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 
 

11.2- A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 
 

 

11.3- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.4- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

11.6- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
 

11.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

EXCLUSIVAMENTE, por meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

11.8 - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço item. 
 

11.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
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11.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

11.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

11.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

11.13-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

11.13.1-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13.2-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

11.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

12- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

12.1-Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.2-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

12.4-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.5-A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

via e- mail, no prazo de 2h00 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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12.6-O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  

12.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

12.8-Os licitantes deverão colocar à disposição do Município todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

12.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

12.10.1-A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.10.2-Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.10.3-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

12.10.2-Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13-DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

13.1-O licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar a 

documentação abaixo relacionada: 

I- Da habilitação jurídica (Art. 28 Da Lei 8.666/93): 

a.1) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
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a3) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que 
deverá ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da sede da empresa. 
 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões Negativas na 

forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da 

licitante; 
 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de 

Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. 

IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93): 
 

a) Licença Sanitária em nome do licitante, compatível com o objeto licitado, 

expedida pela Vigilância Sanitária estadual distrital ou municipal do domicílio da licitante. 

b) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária- ANVISA, Exceto para as empresas que enquadram nos termos do Art. 5º da 

Resolução RDC nº 16 de 1º de abril de 2014. Ministério da Saúde. 

c) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. 

V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93). 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
 
13.1.1-Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

VI- Outras Comprovações. 

a) Declaração Unificada (fatos impeditivos, pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, idoneidade, que não emprega menor, não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa) conforme modelo do Anexo III. 

13.1.2-Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 

do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não 

se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outras à filial ou 

empresa da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

13.1.3-A Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o 

licitante será inabilitado. 

13.1.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

13.1.5-A microempresa ou empresa de pequeno porte, ou equiparadas, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  

13.1.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados 

13.1.7 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

13.1.8 - Será assegurada a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso 

tanto da pretensão de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, 

conforme legislação pertinente;  

13.1.9-No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o 

ônus da prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla 

defesa e do contraditório, antes da conclusão final administrativa. 

13.1.10-A Comissão de análise da documentação verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo ou a futura contratação. 
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14-RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

14.1-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso 
no prazo de 15 (quinze) minutos. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor do certame. 

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

14.1.3- Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer à Prefeitura Municipal de Arinos/MG, de segunda à sexta-feira, das 07h00min 
às 13h00min horas. 

14.2- Recebida à intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá 
apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente. 

14.2.1- As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 
contrarrazões entregues diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios 
(fax, correspondência, etc). 

14.3- Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 
atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado à Autoridade Superior Competente, para a decisão final no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

14.4- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste edital.  

14.6- Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 
responder pelo licitante. 

15-DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 

15.1-A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.2- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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15.2.1-Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.3-Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

15.3.1-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

16-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1-Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o item ao licitante 

vencedor do respectivo item, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

16.2- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

17- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

18-DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de carta proposta; 
Anexo- III- Declaração Unificada; 
Anexo- IV- Declaração de Habilitação; 
Anexo - V- Minuta do Contrato 
 
18.1.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.1.2- De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 
 

18.1.3- Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as 
sanções cabíveis. A Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 

18.1.4- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 

18.1.5- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
18.1.6-Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a 
Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
18.1.7-Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
 
18.1.8- A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93, quando poderá ser solicitada a 
apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso.  
 
18.1.9 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante.  
 
18.1.10-A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 

18.1.11-A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes.  
 
 

19- DO FORO 
 

19.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação 

fica eleito o foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro. 

Arinos- MG, 19 de agosto de 2021. 

 

 

Willian Furtado Valadares 
Secretário Municipal de Saúde de Arinos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

ANEXO I-TERMO REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2021 

1-DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição 
de Equipamentos Hospitalares, para otimização dos trabalhos de urgência e emergência 
no Hospital Nossa Senhora Aparecida (Fundação Municipal de Saúde)  conforme 
condições deste Termo de Referência. 

2-JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1- A presente aquisição de equipamentos hospitalares se faz necessária para atender 
as demandas do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, no atendimento a 
pacientes internados, com o intuito de contribuir com a melhoria na Assistência da Rede 
Pública de Saúde, possibilitando aos usuários uma melhoria contínua e qualificada do 
serviço público de saúde e o cumprimento dos preceitos estabelecidos na Lei nº 8.080/90, 
que dispõe obre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

Item Descrição de Produtos Quant. Unid. 
Preço 
Médio 

Preço 
Total 

01 

Aspirador de Secreções Elétricos Móvel com 
Rodízios – 127/220 -Bivolts automático 
motor 1/2CV, capacidade mínima de 6 litros com 
dois frascos coletores Leitoso ou transparente 
inquebrável, tampa com fechamento hermético 
ou não hermético. Possui graduação em alto 
relevo é de fácil visualização e leitura do volume 
aspirado, totalmente autoclavável. Tipos de 
esterilização dos frascos: autoclavável em121°C, 
132 °C, auclavável em oxido de etileno. Sistema 
de proteção contra transbordamento do frasco: , 
deve acompanhar suporte de rodízios para o 
equipamento e para os frascos, válvula de 
segurança, fluxo dear máximo 15 l/min a 100 
l/min,Vácuo ajustável 0 a 30 polegadas com 
válvula reguladora, compressor com pistão 
oscilante e isentos de óleo. Devo acompanhar 
pedal para acionamento da aspiração; proteção 
contra penetração de água com Grau de 
proteção IP21/IPX5 Grau de proteção pedal 
IPX8 , motor de no mínimo 1/2CV; Deverá 
apresentar junto com a proposta de preços 
registro na Anvisa, catálogo do produto em 
original para a devida conferência das 
especificações; Se o licitante não for o fabricante 
ou importador, deverá apresentar autorização do 
fabricante ou importador ou distribuidor nacional 
comprovando está autorizado a comercializar o 
produto; instalação e treinamento in loco da 
equipe que vai utilizar o equipamento. Garantia 
mínima de 12 meses. 

 

02 Unid. 
R$ 

6.200,00 
R$ 

12.400,00 
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02 

Eletrocardiógrafo ECG -12 Canais – Bivolts 
Eletrocardiógrafo de 12 canais que verifica e 
grava o eletrocardiograma do paciente. Ele 
fornece aos usuários o registro de ECG´s do 
paciente, os parâmetros de medida para 
diagnóstico e auto-análise. A informação do 
paciente e a identificação do usuário são 
impressas com o ECG no relatório de saída e é 
eficaz para o controle do hospital. Para uma 
operação conveniente, os ECG´s podem ser 
verificados e gravados pressionando a tecla de 
atalho. Então, o ECG é impresso em um relatório 
tamanho A4 após aplicar filtros, calcular os 
parâmetros de medida e auto-análise. Além da 
alimentação AC, o equipamento pode ser operado 
continuamente com uma bateria recarregável 
interna. Isto possibilita o uso do Equipamento em 
ambulâncias, visitas à pacientes ou durante o 
transporte do paciente.Dados técnicos:- 
Impressão em formato A4 permite fácil 
visualização;- Função cópia permite várias 
impressões de um único paciente;- Baixo custo de 
impressão – Função grade permite o uso de papel 
fax;- Fácil operação, com apenas uma tecla 
(modo de impressão e modo monitor);- Aquisição 
de dados do paciente em 12 canais simultâneos;- 
Custo-benefício e confiabilidade num ECG de 12 
canais;- Interpretação do ECG baseado no 
avançado código Minnesota;- Impressão em 1, 3, 
6 e 12 canais no formato A4;- Impressora térmica 
de alta resolução;- Economia de impressão, 
permite o uso de bobina de fax;- Interface para 
modem (transmissão e recepção do ECG por 
fax);- Software permite visualizar /arquivar / 
imprimir em papel comum / e-mail.- Alimentação: 
bateria recarregável e rede elétrica automática 
110V e 220V;Conteúdo da embalagem:- 01 
Eletrocardiógrafo;- 01 Cabo de força com 3 pinos 
(alimentação); 

02 Unid. 
R$ 

12.400,00 
R$ 

24.800,00 

03 

Bomba de Infusão Parâmetros Básicos  
 
Dimensões 132mm X 95mm X 165mm 
(L*A*P)Adaptador de energia, tensão e freqüência 
entrada A.C. 100V-240V~ 47-63Hz 0,7-0,35A, 
saída D.C. 15V- 1,66A Peso 1,33 Kg Tensão de 
entrada para a bomba de infusão D.C.: 15 V 
Potência <55VA Requisitos para conjunto IV 
Consultar seção 11: CUIDADOS AO USAR 
CONJUNTO DE INFUSÃO DESCARTÁVEL Taxa 
de fluxo máxima 1,800 ml/h DESEMPENHO 
PRINCIPAL Faixa de ajuste da taxa de fluxo: 0,01 
– 1,800ml/h (Com a resolução de 
0,01ml/h)Precisão da taxa de fluxo (desempenho 
essencial):± 3% Faixa de Volume a ser 
Administrado (VTBI) 0,01~9999ml. 

06 Unid. 
R$ 

9.163,33 
R$ 

54.979,98 
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04 

Desfibrilador Bifásico Versátil  
 
Leve e robusto, apresenta base baixa e larga, que 
facilita o uso e permite a operação na horizontal 
ou fixação na vertical.Grandes alças em ambos os 
lados e desenho sem cantos vivos, projetados 
para o transporte de emergência.Fácil de Operar 
Principais funções concentradas em apenas um 
botão. Operação no padrão 1, 2, 3 - utiliza o 
mesmo layout de comandos da linha 
Cardiofacilitando o uso por profissionais já 
familiarizados com equipamentos, resultando em 
menos investimento e tempo de 
treinamento.Avançado Energia bifásica entregue 
de até 360J, limitada eletronicamente em 50J 
quando utilizado com pás 
infantis.Inicializaçãoinstantânea.Pronto para 
choque em menos de 6 segundos. Bateria 
interna:Tipo: NiMH, 14,4 VDC 4 
A/h.Duração:Bateria em boas condições com 
carga plena - mínimo de 140 choques em 360 
joules ou mínimo de 200 choques em 200 
joules.Tempo de carga completa da bateria 
(completamente descarregada): 8 
horas.Classificação:Equipamento energizado 
internamente. Tipo CF. Modo de funcionamento: 
Operação freqüente. Especificações Temperatura: 
Operacional: 0 a 50oC. Armazenamento: 0 a 
70oC. Umidade: Operacional: 10 a 95% RH, sem 
condensação. Armazenamento: 10 a 95% RH, 
sem condensação. Desfibrilador Desfibrilação 
adulto/externa: Escalas: 5, 10, 15, 20, 30, 40, 50, 
80, 100, 150, 200, 250,300 e 360 Joules.Energia 
máxima limitada a 50 J com pás internas ou 
infantis.Forma de onda:Exponencial truncada 
bifásica. Parâmetros de forma de onda ajustados 
em função da impedância do paciente. Aplicação 
de choque:Por meio de pás (adesivas) 
multifuncionais ou pás de desfibrilação.  

02 Unid. 
R$ 

13.333,33 
R$ 

26.666,66 

05 

Monitor Multiparamétrico 
Monitor Hospitalar de acesso simples e rápido à 
todas as funções principais do aparelho com um 
único botão, inicialização imediata, conectores 
frontais e inúmeros tons de alarmes. Possui 
ligação em rede, conexão a central sem fio, saída 
para exibição de sinais em monitor externo e 
grande oferta de parâmetros. Visualização de até 
sete derivações simultâneas com até dois canais 
de temperatura. O monitor serve para observar as 
freqüências cardíacas do paciente e foi planejado 
para a realidade do atendimento emergencial 
Brasileiro, com design mais robusto, sendo assim 
utilizado em centenas de organizações médicas. 
O produto possui a garantia da marca. 

03 Unid. 
R$ 

19.933,33 
R$ 

59.799,99 

06 PAS Peletrodo descartável DEA Adulto/Infantil 04 Unid. R$ 796.66 R$ 3.186,64 

VALOR 
GLOBAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
> 

R$ 
181.833,27 
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3-AVALIAÇÃO DE CUSTO 

3.1- Com o intuito de verificar o preço máximo que a Administração se propõe a pagar 
com a contratação do objeto, foram realizados os procedimentos de pesquisa de preços, 
conforme consta nos autos do processo. 
 

3.1.1-Diante dos valores apurados pela Administração, consolidado no Mapa Comparativo 
de Preços foi adotado o parâmetro médio,  
 

 

4-DA ENTREGA 

4.1-O objeto desta aquisição deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra, no seguinte endereço: 
Rua José Gomes Viana, nº. 1.200, Centro, CEP: 38.680-000 Arinos/MG. 
 

4.2-A CONTRATADA é responsável pela segurança da entrega e o fornecimento do 
quantitativo solicitado e deverão estar obrigatoriamente acompanhado dos documentos 
fiscais, devidamente discriminados com todos os equipamentos, marcas e respectivos 
valores. 
 

5-FORMA DE PAGAMENTO 

5.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, aprovada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através de ordem bancária, para crédito em Banco, 
agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 

5.1.1-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

5.1.2-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 

5.1.3-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

5.1.4-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

5.1.5-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

5.1.6-Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
 

6- DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preços. 
 

6.2-A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

6.3-No transcurso da negociação prevista no ato convocatório ficará a fornecedora 
condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários 
nos preços inicialmente registrados; 
 

6.4-A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preços e instaurada 
nova licitação para a aquisição do produto objeto de registro, sem que caiba direito de 
recurso ou indenização. 
 

6.5- Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço será 

consignado, através de apostilamento, na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

fornecedoras vinculadas. 

7- DA VIGENCIA 

7.1-A vigência da futura Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a 

partir da sua assinatura.  

7.1.1-Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 

Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

município não será obrigado a adquirir Equipamentos Hospitalares referidos nesta ata. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- da Detentora da Ata. 

a) São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços, além de outras 
decorrentes da legislação ou da natureza do objeto licitado: 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

f) Cumprir e obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência as 
dependências físicas da CONTRATANTE; 
g) Executar os serviços com pontualidade; 
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h) Manter, por todo o período da Ata da Registro de Preços, as condições que garantiram 
a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, 
podendo a Administração Pública requerer, a qualquer momento, nova documentação a 
fim de se comprovar essa regularidade. 
i) Em caso de não comparecimento e/ou envio da tabela de que trata o inciso anterior, fica tendo 
validade à última tabela enviada. 
 

 
II- Do Município 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seu (s) anexo (s); 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos para fins 
de aceitação e recebimento; 
 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seu (s) anexo (s); 
 

e) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
. 

9-DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1-Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a gestão dos preços registrados verificada a 

adequação destes aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela 

Secretaria Municipal. 

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1-Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas desta aquisição, serão 
definidos de acordo com o art. 7° § 2° do Decreto nº 7.892/2013, submetendo-se as 
especificações e condições descriminadas neste Termo de Referência. 
 

10.2-É dispensada a certificação de Dotação Orçamentária nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 

informada no ato compra. 

11-CANCELAMNTO DA ATA 

11.1-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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11.1.1-A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços 
e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão 
dos ajustes dela decorrentes; 
 

11.1.2-A Contratada não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da 
Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
11.1.3-A Contratada não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de 
tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
11.1.4-Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
11.1.5-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
instrumento será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.1.6-Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral. 
 

12-SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

12.1-Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
 

12.1.1-Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.1.2-A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração à 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 
apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Arinos-MG, 19 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

Willian Furtado Valadares. 
Secretário Municipal de Saúde. 
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ANEXO II 

 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

 

À Prefeitura Municipal de Arinos- MG.   

Prezados Senhores, 

Ref: PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2021 Apresentamos nossa proposta para Aquisição dos 
Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL:---------- 

CNPJ:------------------- 

ENDEREÇO e TELEFONE:--------------- 

Representante:...................................................... 

 

Item Und Quant Produto Marca/modelo P.unt P.Total 

       

Valor Global da Proposta  

 

Prazo de validade da proposta: ..... (.) dias (mínimo de 60 dias). 

Declaramos aceitar as condições contidas no Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 

010/2021, a minuta contratual, e as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com as atualizações 

que lhe foram introduzidas; 

Declaramos ainda, que nos valores acima estão compreendidos, além dos tributos, 

encargos sociais, todas e quaisquer despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto licitado. 

  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa..........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1-DECLARAMOS que:  
 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

quaisquer de suas esferas; 

 Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 (quatorze) anos. 

 Não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e 

que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 

disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012; 
 

 Sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Município de Arinos, conhecer e 

aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos 

plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta, nos termos do art. 4º, 

inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
 

 Para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

....................................................., Portador(a) do RG sob nº ...............................e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é.................................................. 

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 

Nomeamos e constituímos o senhor (a)..................................portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao Pregão n.º 010/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 

___________ de_________ de  _______ de 2021. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO-IV 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

A empresa.............................., localizada na rua (av).................................n.º............. na 

cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado, 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para participação em licitações, que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei 

Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 

 

___________ de_________ de  _______ de2021. 

 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços nº---/2021, tem 
por objeto o fornecimento de  Equipamento 
hospitalar, firmado entre o Município de Arinos, e a 
empresa. ....................... na forma e condições abaixo 
especificadas. 

 

O MUNICIPIO DE ARINOS, Estado de Minas Gerais Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.120/0001-80, com endereço a Rua 
Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos/MG, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, o senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e domiciliado nesta 
cidade de Arinos-MG simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa 
______________, inscrita no CNPJ sob o n. º _____________com sede/endereço na 
________________, Estado de xx, neste ato representada pelo seu __________, Sr. 
_________, CPF n.º __________, portador do RG n.º ____________ residente na cidade 
de _________, doravante denominada simplesmente DETENTOR DA ATA, resolvem 
celebrar a presente Ata de Registro de Preços, mediante as seguintes Cláusulas e 
condições: 

Da fundamentação legal: A presente Ata de Registro de Preços decorre de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2021, vinculando-se ao respectivo edital, na forma 

da Lei nº 10.520/02, e Lei Federal 8.666/93 (subsidiária) e Lei Complementar 123/06, 

referente ao Processo Administrativo nº 126/2021, que fica fazendo parte integrante da 

presente Ata de Registro de Preços, regendo-o, no que for omisso: 

1-DO OBJETO 

1.1-A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futuros e eventuais 
fornecimentos de Equipamentos Hospitalares, para otimização dos trabalhos de urgência 
e emergência no Hospital Nossa Senhora Aparecida (Fundação Municipal de Saúde) 
 
1.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento. 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS.  

2.1-Os preços classificados e as especificações registradas na presente Ata encontram-

se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 

certame licitatório. 
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Item Unid Quat. Descrição P. Unt P Total 

      

Valor Global;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.1.1- O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$------, conforme lances finais 

apresentadas pelo FORNECEDOR, no Processo Licitatório nº 126/2021, Pregão 

Eletrônico nº. 010/2021 que fica fazendo parte integrante desta Ata para todos os fins 

legais. 

3- DA ENTREGA 

3.1-O objeto desta aquisição deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra, no seguinte endereço: 
Rua José Gomes Viana, nº. 1.200, Centro, CEP: 38.680-000 Arinos/MG. 
 

3.2-A CONTRATADA é responsável pela segurança da entrega e o fornecimento do 
quantitativo solicitado e deverão estar obrigatoriamente acompanhado dos documentos 
fiscais, devidamente discriminados com todos os equipamentos, marcas e respectivos 
valores. 
 

4- DO PAGAMENTO 

4.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, aprovada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, através de ordem bancária, para crédito em Banco, 
agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 

4.1.1-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

4.1.2-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 

4.1.3-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

4.1.4-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

4.1.5-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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4.1.6-Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
 

5-REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preços. 
 

5.2-A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

5.3-No transcurso da negociação prevista no ato convocatório ficará a fornecedora 
condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários 
nos preços inicialmente registrados; 
 

5.4-A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preços e instaurada 
nova licitação para a aquisição do produto objeto de registro, sem que caiba direito de 
recurso ou indenização. 
 

5.5- Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço será 

consignado, através de apostilamento, na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

fornecedoras vinculadas. 

6-DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1-O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Saúde que 

atuará como gestor/fiscal da Ata. 

7- DA VALIDADE DA ATA 

7.1-O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 

assinatura. 

8-OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- da Detentora da Ata: 

a) São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços, além de outras 
decorrentes da legislação ou da natureza do objeto licitado: 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes nesta Ata; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

e) Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

f) Cumprir e obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência as 
dependências físicas da CONTRATANTE; 
g) Executar os serviços com pontualidade; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

h) Manter, por todo o período da Ata da Registro de Preços, as condições que garantiram 
a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, 
podendo a Administração Pública requerer, a qualquer momento, nova documentação a 
fim de se comprovar essa regularidade. 
i) Em caso de não comparecimento e/ou envio da tabela de que trata o inciso anterior, fica 
tendo validade à última tabela enviada.  
 
 

II- Do Município. 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seu (s) anexo (s); 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos para fins 
de aceitação e recebimento; 
 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seu (s) anexo (s); 
 

e) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

9.1.1-A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e 
da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 
ajustes dela decorrentes; 
 

9.1.2-A Contratada não formalizar a ata, quando cabível, decorrente da Ata de Registro 
de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 
9.1.3-A Contratada não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de 
tornarem-se superiores aos praticados no mercado; 
9.1.4-Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
9.1.5-A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
instrumento será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
9.1.6-Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral. 
 

10-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1-Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
g) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração à 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano 
apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 

11-DO FORO 

11.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 

valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas. 

Arinos, _____ de _______ de 2021.  

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos 

Marcílio Alisson Fonseca de Almeida- Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

EMPRESA 

 Representante legal Cargo 

Detentor da Ata. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________/_______________________ 

Nome:                   Nome: 

RG:                   RG: 

 

 

 

 


